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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG 

COLEGIADO DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 075, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 

 

 

 

O Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Alfenas 

(UNIFAL-MG), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que 

consta no Processo 23087.010116/2017-04 e o que foi decidido em sua 251ª Reunião, 

realizada em 27 de setembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a inclusão do §7º no Art. 2º do Regimento Interno do 

Colegiado do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Economia, com a seguinte 

redação: 

 

§7º Caberá ao Colegiado do Curso convocar a eleição para os representantes 

docentes e para Coordenador e Coordenador Adjunto em até 60 (sessenta) dias antes do 

término do mandato dos membros. 

 

Art. 2º Determinar que a alteração seja consolidada na Resolução do Colegiado 

da Prograd nº 039 de 16/5/2017, que aprovou o referido regimento. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Quadro de 

Avisos da Pró-Reitoria de Graduação. 

 

 

 

 

 

Prof. Alessandro Aparecido Pereira 

Presidente do Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação 
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